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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NQ 1 106, DE ;�3 DE JUNHO DE l 964. -

:Dá nova redação ao Art. 28 e seu § Único 
da Lei nº 76, de 5 de abril de 1 950.-

O PHEF:GITO DO MUNICf PIO DE ASSISJ 

Fai;;o saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo lQ - O Artigo 28 e seu purágrafo Único, da Lei nQ 76, de 5 

de abril de 1 950, que estabelece normas para a exec� 
ção de instalaçê:es domiciliares de esgÔto, passam a 
ter a seguinte redaç�o: 
11Art. 28Q - A Prefeitura determü1ará. o reparo das iUP.. 

talé1ções que não estiverem de acôrdo com 
o presente regulamento, com prazo de 30 / 

§ -
, . un:i.co 

dias para a sua execução. 
-o n�io cumprimento das determinações baix� 

das:• em função das disposições dês te art!_ 
@;o, dentro do prazo estipulado, será apl!_ 
c:ada a multa de li�� 1.000,00 (hum mil cru
zeiros) e dado novo prazo de trinta dias 
a contar da aplicação da multa, l{Ue terá 
direito a defesa, sem efeito suspensivo. 
O ni3'.o cumprimento dentro do novo pruzo / 
acarretará a interrupção do fornecimento 
de •�gua ao prédio objeto da notificação, 

, H ate a execuçao dos serviços determinados 
pela Prefeitura. 

jrtigo 2Q - Esta lei entrará em vigor
. 'A

data dé sua publicação, 
revogadas as dis.p�e�;!!J.�ontrário. 

Prefeitura Municipal de Ass;Ls-,�� 23 de junho de 1 964.-
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Diretor do Departan:cnto e Administração 
Publicada no Departartamento de J.d. · · tr-' -o a Pre-

feitura, em 23 de junho de 1 964. ..= 

Diretor do Departamento 


